
PREFEITURA DO NIUNICÍplO DE JUNDIAÍ

DECRETO N''.29.495. DE 19 1)E NOVEMBRO DE 2020

LUTZ FERNANT)O ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.

ESTADO DE SÃO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363. DE 18 DE
DEZENIBRO DE 2019, ART. 4", $ 2'. ./

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEN4ENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - FINISA ( FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO
) PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PAR.\ RENOVAÇÃO PARCIAL DA
FROTA DA UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS RT 760.790
REF. SOLTCii'AÇAO i .166 UNIDADE DE GESTÃO DE ADMiNiST. E GESTÃO DE PESSOAS

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUliA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO - FINISA ( FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO
) PARA AIENOER 0ESPESAS COM AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PAR.4 RENOVAÇÃO PARCiAl. i)A
FROTA DA UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS R1 760.790
REF. SOLICITAÇÃO 1. 19S UNIDADE DE GESTÃO DE EXPORTE E LAZER

DECRETA

\RT. i' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNicípIo, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 103.000,00 (CENTO E TRÊS MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

07.01 .04.122.0190.2003 GERENCTAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO
4.4.9o.52.00 EOUllUMENTOS E N,MATERIAL PER&IANENTE

8023 FINISA/VEÍCULOS E EOUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

R$ 03.00o,00

TOTAL....RS 103.000,00

ARr. 2" A COBERTURA DO CRÉOnO DE QUE T]{.A]'A O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) lqECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇANIENTO
VIGENTE:

23.01.27.8 12.0192.2771 MANUTENCÃO E CONSEltVACÃO DOS CONIPLEXOS EDUCACIONAIS. C
4.4.90.52.00 EOUIPANIENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8o23 FINITA/VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS/LEI 9.149/19

RS 103 .Ooo.Oo

TOTAL....RS 103.000,00 /

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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JOSEVLNTON iq PARIMOSCHI

GESTOR DA Unia\.nE o} GovERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE\$iliS:l'fito\ DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOV5,,DK(SP6CF'lçqS [F NOVEMBRO DO ANO DE DOIS Mil E

CARMEN MARTINS JUNCAL TUBINI

/
/

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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